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EXECUTIVO
.

GABINETE DO GOVERNADOR

.

 

 
 

DECRETO Nº 5115, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por ANULAÇÃO, no valor de R$ 112.496.878,12 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente. 
 
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025 
 

 
DECRETA: 
 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 112.496.878,12 (Cento e doze milhões 
quatrocentos e noventa e seis mil e oitocentos e setenta e oito reais e doze centavos), para atender à programação 
abaixo: 
  

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

071011581215127659 - SEOP 01500000001 444042 905.299,55 

081012781315128796 - SEEL 01500000001 335041 60.000,00 

141012060815282233 - SEDAP 01500000001 449052 200.000,00 

151011339215128421 - SECULT 01500000001 339039 440.000,00 

161011212212978339 - SEDUC 01540107043 319004 858.899,35 

161011212212978339 - SEDUC 01541107073 319011 731.061,50 

161011212212978339 - SEDUC 01541107073 319016 7.809,98 

161011212215117674 - SEDUC 01500100102 339039 18.303.674,59 

161011212215117674 - SEDUC 01500100102 449051 128.868,60 

161011236115118904 - SEDUC 01540107043 319004 14.948.733,42 

171022884100009004 - Enc. SEFA 01500000001 329022 3.335,00 

171022884600009038 - Enc. SEFA 01500100102 339047 66.665,00 

181011442215008214 - SEJU 01700000006 339093 652.788,68 

261010612212978339 - PMPA 01500000001 319012 56.651,20 

261010612212978339 - PMPA 01500000001 319017 16.184,73 

261010612212978339 - PMPA 01500000001 319094 142.057,10 

261010618115108259 - PMPA 01500000001 339015 710.325,92 

261010618115108259 - PMPA 01500000001 339033 1.503.797,69 

271011812212978339 - SEMAS 01501000001 319004 1.020.000,00 

271011812212978339 - SEMAS 01501000001 319011 206.000,00 

271011812212978339 - SEMAS 01501000001 319016 977.000,00 

271011833112978311 - SEMAS 01501000001 339046 240.000,00 

362011424415002263 - Fundação ParáPaz 01500000001 335041 2.214.940,00 

362011442215002263 - Fundação ParáPaz 01500000001 335041 150.000,00 

431010824515052313 - SEASTER 61500000001 339039 3.527,63 

552012312212974668 - PRODEPA 01501000061 339030 15.600,00 

691012312212978339 - SETUR 01500000001 319011 65.000,00 

691012333112978312 - SETUR 01500000001 339049 9.900,00 

691012369515282293 - SETUR 01501000001 339039 1.100.000,00 

691012369515282351 - SETUR 01501000001 339039 400.000,00 
 

 
 

742011212212978339 - UEPA 01500100102 319004 75.787,40 

742011212212978339 - UEPA 01500100102 319011 1.145.647,26 

771012412212978338 - SECOM 01500000001 339140 16.413,00 

871010824515058859 - FEAS 01500000001 334181 465.000,00 

901011012115078310 - FES 01500100203 339039 887.978,38 

901011012212978338 - FES 01500100203 339033 1.365.553,06 

901011012212978338 - FES 01500100203 339035 3.417.300,00 

901011012212978338 - FES 01500100203 339036 87.382,20 

901011012212978338 - FES 01500100203 339037 4.525.839,95 

901011012212978338 - FES 01500100203 339039 2.262.663,31 

901011012212978338 - FES 01500100203 339040 727.731,74 

901011030115078874 - FES 01500100203 334141 750.000,00 

901011030215078288 - FES 01500100203 335043 1.636.044,50 

901011030215078288 - FES 01500100203 339030 277.516,98 

901011030215078288 - FES 01500100203 339037 4.303.997,71 

901011030215078288 - FES 01500100203 339039 5.386.067,83 

901011030215078288 - FES 02706311068 334141 1.000.000,00 

901011030215078289 - FES 01500100203 339039 4.715.283,46 

901011030215078289 - FES 01500100203 449052 11.116,58 

901011030215078309 - FES 01500100203 339039 1.443.868,58 

901011030215078309 - FES 01500100203 339040 14.031.443,77 

901011030215078876 - FES 01500100203 339039 1.681.405,20 

901011030215078880 - FES 01500100203 339030 7.000.000,00 

901011030215078880 - FES 01500100203 339039 5.399.094,55 

901011030315072326 - FES 01500100203 339039 3.245.622,72 

911032884600009023 - Enc. SEPLAD-AD 01500000001 319096 500.000,00 

  TOTAL 112.496.878,12 
 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta da anulação parcial de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s): 
 

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

071010412115088890 - SEOP 01500000001 444042 905.299,55 

141012012212978339 - SEDAP 01500000001 319011 28.446,72 

161011212212978339 - SEDUC 01540107043 319113 105.484,41 

161011212212978339 - SEDUC 01541107073 319113 56.844,05 

161011233112978312 - SEDUC 01500100102 339049 128.868,60 

161011236115118904 - SEDUC 01541107073 319013 483.359,01 

161011236115118904 - SEDUC 01541107073 319113 198.668,42 

161011236215118906 - SEDUC 01540107043 319113 15.702.148,36 

171022884500003066 - Enc. SEFA 41500000001 459065 70.000,00 

181011412212978339 - SEJU 01500000001 319011 10.000,00 

 

 
 

742011212212978339 - UEPA 01500100102 319004 75.787,40 

742011212212978339 - UEPA 01500100102 319011 1.145.647,26 

771012412212978338 - SECOM 01500000001 339140 16.413,00 

871010824515058859 - FEAS 01500000001 334181 465.000,00 

901011012115078310 - FES 01500100203 339039 887.978,38 

901011012212978338 - FES 01500100203 339033 1.365.553,06 

901011012212978338 - FES 01500100203 339035 3.417.300,00 

901011012212978338 - FES 01500100203 339036 87.382,20 

901011012212978338 - FES 01500100203 339037 4.525.839,95 

901011012212978338 - FES 01500100203 339039 2.262.663,31 

901011012212978338 - FES 01500100203 339040 727.731,74 

901011030115078874 - FES 01500100203 334141 750.000,00 

901011030215078288 - FES 01500100203 335043 1.636.044,50 

901011030215078288 - FES 01500100203 339030 277.516,98 

901011030215078288 - FES 01500100203 339037 4.303.997,71 

901011030215078288 - FES 01500100203 339039 5.386.067,83 

901011030215078288 - FES 02706311068 334141 1.000.000,00 

901011030215078289 - FES 01500100203 339039 4.715.283,46 

901011030215078289 - FES 01500100203 449052 11.116,58 

901011030215078309 - FES 01500100203 339039 1.443.868,58 

901011030215078309 - FES 01500100203 339040 14.031.443,77 

901011030215078876 - FES 01500100203 339039 1.681.405,20 

901011030215078880 - FES 01500100203 339030 7.000.000,00 

901011030215078880 - FES 01500100203 339039 5.399.094,55 

901011030315072326 - FES 01500100203 339039 3.245.622,72 

911032884600009023 - Enc. SEPLAD-AD 01500000001 319096 500.000,00 

  TOTAL 112.496.878,12 
 

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta da anulação parcial de 
dotação(ões) consignada(s) no Orçamento vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei Federal 
n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orçamentária(s) abaixo discriminada(s): 
 

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

071010412115088890 - SEOP 01500000001 444042 905.299,55 

141012012212978339 - SEDAP 01500000001 319011 28.446,72 

161011212212978339 - SEDUC 01540107043 319113 105.484,41 

161011212212978339 - SEDUC 01541107073 319113 56.844,05 

161011233112978312 - SEDUC 01500100102 339049 128.868,60 

161011236115118904 - SEDUC 01541107073 319013 483.359,01 

161011236115118904 - SEDUC 01541107073 319113 198.668,42 

161011236215118906 - SEDUC 01540107043 319113 15.702.148,36 

171022884500003066 - Enc. SEFA 41500000001 459065 70.000,00 

181011412212978339 - SEJU 01500000001 319011 10.000,00 

 

 
 

221011412212978339 - SEPI 01500000001 319016 459,65 

221011412212978339 - SEPI 01500000001 319092 3.319,83 

251010312212978339 - PGE 01500000001 319011 2.588.000,00 

261010612212978339 - PMPA 01501000001 319017 2.443.000,00 

271011812212978339 - SEMAS 01500000001 319011 670.000,00 

311010618215107563 - CBM 01700000006 449052 652.788,68 

431010812212978339 - SEASTER 01500000001 319011 83.767,78 

431010812212978339 - SEASTER 01500000001 319016 310.144,96 

431051133315048948 - FET/PA 61500000001 339039 3.527,63 

462021312212978339 - FCP 01500000001 319004 50.047,02 

462021312212978339 - FCP 01500000001 319016 17.930,38 

472011312212978339 - FCG 01500000001 319004 50.000,00 

552012312212978338 - PRODEPA 01501000061 339039 15.600,00 

572012033112978311 - EMATER 01500000001 339046 108.289,36 

652012412212978339 - FUNTELPA 01500000001 319011 20.833,40 

652012412212978339 - FUNTELPA 01500000001 319013 2.933,55 

652012412212978339 - FUNTELPA 01500000001 319091 27.000,52 

652012412212978339 - FUNTELPA 01500000001 319094 8.914,15 

682010812212978339 - FASEPA 01500000001 319016 2.511.219,40 

691012312212978339 - SETUR 01500000001 319011 109.368,55 

691012333112978311 - SETUR 01500000001 339046 9.900,00 

691012369515282291 - SETUR 01501000001 339039 1.500.000,00 

691012369515288377 - SETUR 01500000001 339039 65.000,00 

702012212212978339 - CODEC 01500000001 319011 324.553,54 

751012012212978339 - SEAF 01500000001 319096 99.688,68 

771012412212978338 - SECOM 01500000001 339039 16.413,00 

782011912212978339 - FAPESPA 01500000001 319011 27.671,86 

822012612212978339 - ARTRAN 01500000001 319004 14.080,91 

822012612212978339 - ARTRAN 01500000001 319011 56.971,83 

842022884600009010 - FINANPREV 01500000001 319091 20.831.399,51 

852010612212978339 - CPC 01500000001 319004 93.349,77 

901011012212978338 - FES 01500100203 339040 11.116,58 

901011012212978339 - FES 01500100203 319004 7.086.570,69 

901011012212978339 - FES 01500100203 319011 17.228.608,38 

901011012212978339 - FES 01500100203 319013 178.000,00 

901011012212978339 - FES 01500100203 319016 16.988.600,57 

901011012212978339 - FES 01500100203 319092 19.766,83 

901011012212978339 - FES 01500100203 319094 79.160,16 

901011030115078874 - FES 02706311068 334141 1.000.000,00 

 

 
 

911022884600008590 - Enc. SEPLAD-PL 01500000001 339039 2.339.940,00 

911032884600009047 - Enc. SEPLAD-AD 01500000001 319007 500.000,00 

971010312212978339 - SEAP 01500000001 319016 106.603,67 

991019999999999008 - RESERVA 01500000001 999999 16.553.218,16 

  TOTAL 112.496.878,12 
  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

HELDER BARBALHO 

GOVERNADOR DO ESTADO 
 

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 
DECRETO Nº 5116, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 41.506.392,58 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025 
 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 41.506.392,58 (Quarenta e um milhões 
quinhentos e seis mil e trezentos e noventa e dois reais e cinquenta e oito centavos), para atender à programação 
abaixo: 
  

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

071011751214897567 - SEOP 01501000001 449051 124.579,22 

081012781315128796 - SEEL 01501000001 335041 1.000.000,00 

251022884600009010 - Enc. PGE 01501000001 319091 17.200.000,00 

251022884600009010 - Enc. PGE 01501000001 319113 2.800.000,00 

362011424415002263 - Fundação ParáPaz 01501000001 335041 3.295.000,00 

362011442215008211 - Fundação ParáPaz 01501000001 339030 1.800.000,00 

362011442215008211 - Fundação ParáPaz 01501000001 339039 800.000,00 

481011212215117674 - SECTET 01708000024 339039 4.383.434,91 

652012439215128423 - FUNTELPA 01501000001 335041 150.000,00 

691012369515282293 - SETUR 01501000001 339039 600.000,00 

852010612212978338 - CPC 01500000001 339037 421.000,00 

852010612212978338 - CPC 01500000001 339039 323.000,00 

852010618315108268 - CPC 01500000001 339014 162.000,00 

901011030115078874 - FES 01501000001 334141 450.000,00 

901011030215078288 - FES 01500100203 339030 440.927,61 

901011030215078288 - FES 01500100203 339039 1.559.072,39 

901011030215078288 - FES 01500100203 449052 1.795.725,00 
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911022884600008590 - Enc. SEPLAD-PL 01500000001 339039 2.339.940,00 

911032884600009047 - Enc. SEPLAD-AD 01500000001 319007 500.000,00 

971010312212978339 - SEAP 01500000001 319016 106.603,67 

991019999999999008 - RESERVA 01500000001 999999 16.553.218,16 

  TOTAL 112.496.878,12 
  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

HELDER BARBALHO 

GOVERNADOR DO ESTADO 
 

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

 
 
 
 
DECRETO Nº 5116, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) da Administração Pública Estadual, crédito 
suplementar por EXCESSO DE ARRECADAÇÃO, no valor de R$ 41.506.392,58 para reforço de dotação(ões) 
consignada(s) no Orçamento vigente. 
 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe confere o art. 135, inciso V, e com 
fundamento no art. 204, § 13, ambos da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei 
Orçamentária nº 10.850 09 de janeiro de 2025 
 

DECRETA: 
 

 

Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) órgão(s) da Administração Pública 
Estadual a seguir especificado(s), o crédito suplementar no valor de R$ 41.506.392,58 (Quarenta e um milhões 
quinhentos e seis mil e trezentos e noventa e dois reais e cinquenta e oito centavos), para atender à programação 
abaixo: 
  

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR 

071011751214897567 - SEOP 01501000001 449051 124.579,22 

081012781315128796 - SEEL 01501000001 335041 1.000.000,00 

251022884600009010 - Enc. PGE 01501000001 319091 17.200.000,00 

251022884600009010 - Enc. PGE 01501000001 319113 2.800.000,00 

362011424415002263 - Fundação ParáPaz 01501000001 335041 3.295.000,00 

362011442215008211 - Fundação ParáPaz 01501000001 339030 1.800.000,00 

362011442215008211 - Fundação ParáPaz 01501000001 339039 800.000,00 

481011212215117674 - SECTET 01708000024 339039 4.383.434,91 

652012439215128423 - FUNTELPA 01501000001 335041 150.000,00 

691012369515282293 - SETUR 01501000001 339039 600.000,00 

852010612212978338 - CPC 01500000001 339037 421.000,00 

852010612212978338 - CPC 01500000001 339039 323.000,00 

852010618315108268 - CPC 01500000001 339014 162.000,00 

901011030115078874 - FES 01501000001 334141 450.000,00 

901011030215078288 - FES 01500100203 339030 440.927,61 

901011030215078288 - FES 01500100203 339039 1.559.072,39 

901011030215078288 - FES 01500100203 449052 1.795.725,00 
 

 
 

901011030215078289 - FES 01500100203 449039 1.204.275,00 

901011030215078880 - FES 01500100203 339037 2.997.378,45 

  TOTAL 41.506.392,58 
 

 
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão por conta do Excesso de Arrecadação, 
conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso II, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964. 
  

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
 

PALÁCIO DO GOVERNO, 18 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

HELDER BARBALHO 

GOVERNADOR DO ESTADO 
 

IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO  
Protocolo: 1278750 Protocolo: 1278750

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO
 

 
 

PORTARIA Nº 485, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº DECRETO Nº 4874 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2025. 
 
RESOLVE: 
 
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria. 
 
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO A PORTARIA Nº 485, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

/ DE 
DESPESA/SUBG 

DE DESPESA 

 3º QUADRIMESTRE - 2025 

FONTE SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 

POLÍTICA SOCIAL 
      

FASEPA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 2.750,99 2.750,99 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

 
0,00 0,00 0,00 2.750,99 2.750,99 

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 2.750,99 2.750,99 

FES 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 2.850.548,58 2.850.548,58 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 2.850.548,58 2.850.548,58 

 
01500100203 0,00 0,00 0,00 2.400.548,58 2.400.548,58  
01501000001 0,00 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 

FHCGV 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 4.886.792,00 4.886.792,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

 
0,00 0,00 0,00 4.608.792,00 4.608.792,00 

 
01500100203 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00 2.000.000,00  
01659000069 0,00 0,00 0,00 2.608.792,00 2.608.792,00 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

 
0,00 0,00 0,00 278.000,00 278.000,00 

 
01659000069 0,00 0,00 0,00 278.000,00 278.000,00 

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 0,00 5.240.000,00 5.240.000,00 

INVESTIMENTOS 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

 
0,00 0,00 0,00 5.240.000,00 5.240.000,00 

 
01500100203 0,00 0,00 0,00 3.000.000,00 3.000.000,00  
01659000069 0,00 0,00 0,00 2.240.000,00 2.240.000,00 

HOL 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 1.311.916,97 1.311.916,97 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 

FES 

 
0,00 0,00 0,00 1.311.916,97 1.311.916,97 

 
01605000049 0,00 0,00 0,00 1.311.916,97 1.311.916,97 

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 0,00 199.000,00 199.000,00 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 0,00 0,00 199.000,00 199.000,00 

 

 
 

DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 

FES  
01500100203 0,00 0,00 0,00 199.000,00 199.000,00 

HRCA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 5.760.000,00 5.760.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

 
0,00 0,00 0,00 5.760.000,00 5.760.000,00 

 
01600000049 0,00 0,00 0,00 5.760.000,00 5.760.000,00 

IMETROPARÁ 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 1.070.123,00 1.070.123,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 947.642,65 947.642,65 

 
01700000060 0,00 0,00 0,00 947.642,65 947.642,65 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

 
0,00 0,00 0,00 122.480,35 122.480,35 

 
01700000060 0,00 0,00 0,00 122.480,35 122.480,35 

SEIRDH 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 24.000,00 24.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 24.000,00 24.000,00 

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 24.000,00 24.000,00 

DEFESA SOCIAL 
      

PMPA 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 0,00 2.500.000,00 2.500.000,00 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 0,00 0,00 2.500.000,00 2.500.000,00  
01501000001 0,00 0,00 0,00 2.500.000,00 2.500.000,00 

DESENVOLTIME 
SÓCIO-ECONÔM 

      

FAPESPA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 295.564,34 295.564,34 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 295.564,34 295.564,34 

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 295.564,34 295.564,34 

JUCEPA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 307.000,00 307.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 307.000,00 307.000,00 

 
01501000061 0,00 0,00 0,00 307.000,00 307.000,00 

NGPR 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 0,00 83.000,00 83.000,00 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 0,00 0,00 83.000,00 83.000,00  
01500000001 0,00 0,00 0,00 83.000,00 83.000,00 

SEDAP 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 264.864,00 264.864,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 264.864,00 264.864,00 

 
01501000001 0,00 0,00 0,00 264.864,00 264.864,00 

SETUR 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 6.233.623,30 6.233.623,30 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 6.233.623,30 6.233.623,30 

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 6.233.623,30 6.233.623,30 

GESTÃO 
      

Enc. SEFA 
      

 

 
 

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 1.561.043,55 1.561.043,55 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 1.561.043,55 1.561.043,55 

 
01500100102 0,00 0,00 0,00 1.551.000,00 1.551.000,00  
01708000024 0,00 0,00 0,00 10.043,55 10.043,55 

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 0,00 48.822.767,85 48.822.767,85 

INVERSOES 
FINANCEIRAS 

 
0,00 0,00 0,00 48.822.767,85 48.822.767,85 

 
01754000031 0,00 0,00 0,00 48.822.767,85 48.822.767,85 

IGEPPS 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 268.445,80 268.445,80 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 268.445,80 268.445,80 

 
01802000061 0,00 0,00 0,00 268.445,80 268.445,80 

SEFA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 

 
01501000001 0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 

SPSM/PA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 21.630.000,00 21.630.000,00 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

 
0,00 0,00 0,00 21.630.000,00 21.630.000,00 

 
01803111190 0,00 0,00 0,00 21.630.000,00 21.630.000,00 

INFRA-ESTRUTU E 
TRANSPORTE 

      

CPH 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 0,00 130.205,00 130.205,00 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 0,00 0,00 130.205,00 130.205,00  
01501000001 0,00 0,00 0,00 130.205,00 130.205,00 

SEINFRA-CIDE 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 0,00 838.728,67 838.728,67 

INVESTIMENTOS 
PROVISÃO 

RECEBIDA DO(A) 
SEINFRA 

 
0,00 0,00 0,00 838.728,67 838.728,67 

 
01750000057 0,00 0,00 0,00 838.728,67 838.728,67 

SEOP 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 363.001,09 363.001,09 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 363.001,09 363.001,09 

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 363.001,09 363.001,09 

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00 

INVESTIMENTOS 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

 
0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00 

 
01799000000 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00 

POLÍTICA SOCIO-
CULTUR 

      

SECULT 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 3.535.296,68 3.535.296,68 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 3.535.296,68 3.535.296,68 

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 3.535.296,68 3.535.296,68 

SEDUC 
      

DESPESAS DE 
CAPITAL 

 
0,00 0,00 0,00 1.452.794,62 1.452.794,62 

INVESTIMENTOS 
 

0,00 0,00 0,00 1.452.794,62 1.452.794,62 
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PORTARIA Nº 486, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº DECRETO Nº 4422 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2025. 
 
RESOLVE: 
 
I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria. 
 
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO A PORTARIA Nº 486, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

/ DE 
DESPESA/SUBG 

DE DESPESA 

 1º QUADRIMESTRE - 2025 

FONTE JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

POLÍTICA SOCIAL 
      

HEMOPA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 328.600,57 0,00 328.600,57 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 

FES 

 
0,00 0,00 328.600,57 0,00 328.600,57 

 
01500100203 0,00 0,00 328.600,57 0,00 328.600,57 

ENCARGOS 
GERAIS 

      

ENC.IGEPPS 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 6.012.193,80 0,00 9.965.093,83 15.977.287,63 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

 
0,00 6.012.193,80 0,00 9.965.093,83 15.977.287,63 

 
01500000001 0,00 6.012.193,80 0,00 9.965.093,83 15.977.287,63 

TOTAL  0,00 6.012.193,80 328.600,57 9.965.093,83 16.305.888,20 

ANEXO A PORTARIA Nº 486, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

PROGRAMA / 
ÓRGÃO 

 1º QUADRIMESTRE - 2025 
FONTE JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

Encargos Especiais 
 

0,00 6.012.193,80 0,00 9.965.093,83 15.977.287,63 
IGEPPS 

      
 

01500000001 0,00 6.012.193,80 0,00 9.965.093,83 15.977.287,63 
Manutenção da 

Gestão 

 
0,00 0,00 328.600,57 0,00 328.600,57 

HEMOPA 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

      

 
01500100203 0,00 0,00 328.600,57 0,00 328.600,57 

TOTAL  0,00 6.012.193,80 328.600,57 9.965.093,83 16.305.888,20 

ANEXO A PORTARIA Nº 486, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

FONTE 1º QUADRIMESTRE - 2025 
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

01500000001 - REC. ORDINÁRIO 0,00 6.012.193,80 0,00 9.965.093,83 15.977.287,63 
01500100203 - FES - ORDINÁRIO 0,00 0,00 328.600,57 0,00 328.600,57 

TOTAL  0,00 6.012.193,80 328.600,57 9.965.093,83 16.305.888,20 
    

 
 

PORTARIA Nº 487, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº DECRETO Nº 4874 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o terceiro quadrimestre do exercício de 2025. 
 
RESOLVE: 
 
I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do terceiro quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria. 
 
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO A PORTARIA Nº 487, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

/ DE 
DESPESA/SUBG 

DE DESPESA 

 3º QUADRIMESTRE - 2025 

FONTE SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 

POLÍTICA SOCIAL 
      

Fund. Santa Casa 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 7.777.160,16 7.777.160,16 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 

FES 

 
0,00 0,00 0,00 7.777.160,16 7.777.160,16 

 
01500100203 0,00 0,00 0,00 7.777.160,16 7.777.160,16 

HRCM 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 50.550,00 0,00 50.550,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

 
0,00 0,00 50.550,00 0,00 50.550,00 

 
01500100203 0,00 0,00 50.550,00 0,00 50.550,00 

SESPA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 30.000.000,00 30.000.000,00 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 

FES 

 
0,00 0,00 0,00 30.000.000,00 30.000.000,00 

 
01500100203 0,00 0,00 0,00 30.000.000,00 30.000.000,00 

DEFESA SOCIAL 
      

POLÍCIA CIVIL 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 1.947.360,00 1.947.360,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 1.947.360,00 1.947.360,00 

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 1.947.360,00 1.947.360,00 

GESTÃO 
      

PRODEPA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 250.000,00 0,00 250.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 250.000,00 0,00 250.000,00 

 
01501000061 0,00 0,00 250.000,00 0,00 250.000,00 

TOTAL  0,00 0,00 300.550,00 39.724.520,16 
40.025.070,16 

 
 

 

 
 

ANEXO A PORTARIA Nº 487, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

PROGRAMA / 
ÓRGÃO 

 3º QUADRIMESTRE - 2025 
FONTE SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 

Ciência, 
Tecnologia e 

Inovação 

 
0,00 0,00 67.347,64 0,00 67.347,64 

PRODEPA 
      

 
01501000061 0,00 0,00 67.347,64 0,00 67.347,64 

Governança 
Pública 

 
0,00 0,00 148.625,00 0,00 148.625,00 

PRODEPA 
      

 
01501000061 0,00 0,00 148.625,00 0,00 148.625,00 

Manutenção da 
Gestão 

 
0,00 0,00 34.027,36 39.724.520,16 39.758.547,52 

Fund. Santa Casa 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

      

 
01500100203 0,00 0,00 0,00 7.777.160,16 7.777.160,16 

PRODEPA 
      

 
01501000061 0,00 0,00 34.027,36 0,00 34.027,36 

Polícia Civil 
      

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 1.947.360,00 1.947.360,00 

SESPA 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

      

 
01500100203 0,00 0,00 0,00 30.000.000,00 30.000.000,00 

Saúde 
 

0,00 0,00 50.550,00 0,00 50.550,00 
SESPA 

DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 

FES 

      

 
01500100203 0,00 0,00 50.550,00 0,00 50.550,00 

TOTAL  0,00 0,00 300.550,00 39.724.520,16 40.025.070,16 

ANEXO A PORTARIA Nº 487, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

FONTE 3º QUADRIMESTRE - 2025 
SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 

01500000001 - REC. ORDINÁRIO 0,00 0,00 0,00 1.947.360,00 1.947.360,00 
01500100203 - FES - ORDINÁRIO 0,00 0,00 50.550,00 37.777.160,16 37.827.710,16 

01501000061 - REC. N. VINC. A. IND 0,00 0,00 250.000,00 0,00 250.000,00 

TOTAL  0,00 0,00 300.550,00 39.724.520,16 40.025.070,16 
 

 
 
Protocolo: 1278751 

 

 
 

HOL 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

      

 
01605000049 0,00 0,00 0,00 1.311.916,97 1.311.916,97 

IGEPPS 
      

 
01802000061 0,00 0,00 0,00 268.445,80 268.445,80 

IMETROPARÁ 
      

 
01700000060 0,00 0,00 0,00 1.070.123,00 1.070.123,00 

SECULT 
      

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 3.535.296,68 3.535.296,68 

SEFA 
      

 
01501000001 0,00 0,00 0,00 10.000,00 10.000,00 

SEOP 
      

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 363.001,09 363.001,09 

Saúde 
 

0,00 0,00 0,00 23.658.340,58 23.658.340,58 
FES 

      
 

01500100203 0,00 0,00 0,00 2.400.548,58 2.400.548,58  
01501000001 0,00 0,00 0,00 450.000,00 450.000,00 

FHCGV 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

      

 
01500100203 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00  
01659000069 0,00 0,00 0,00 4.848.792,00 4.848.792,00 

HOL 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

      

 
01500100203 0,00 0,00 0,00 199.000,00 199.000,00 

SEOP 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

      

 
01799000000 0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00 

SESPA 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

      

 
01600000049 0,00 0,00 0,00 5.760.000,00 5.760.000,00 

Segurança Pública 
e Defesa Soc 

 
0,00 0,00 0,00 2.500.000,00 2.500.000,00 

PMPA 
      

 
01501000001 0,00 0,00 0,00 2.500.000,00 2.500.000,00 

TOTAL  0,00 0,00 0,00 117.141.466,44 117.141.466,44 

ANEXO A PORTARIA Nº 485, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

FONTE 3º QUADRIMESTRE - 2025 
SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 

01500000001 - REC. ORDINÁRIO 0,00 0,00 0,00 10.537.236,40 10.537.236,40 
01500100102 - EDUCAÇÃO - REC. 

ORD. 
0,00 0,00 0,00 1.551.000,00 1.551.000,00 

01500100203 - FES - ORDINÁRIO 0,00 0,00 0,00 7.599.548,58 7.599.548,58 
01501000001 - REC. ORD-O.REC 

EXEC. 
0,00 0,00 0,00 5.855.069,00 5.855.069,00 

01501000061 - REC. N. VINC. A. IND 0,00 0,00 0,00 307.000,00 307.000,00 
01574000030 - OP.CRÉR. 

INTER.EDUC 
0,00 0,00 0,00 1.452.794,62 1.452.794,62 

01600000049 - FES - FUNDO A 
FUNDO 

0,00 0,00 0,00 5.760.000,00 5.760.000,00 

01605000049 - FES - COMPL.PISO 
ENF 

0,00 0,00 0,00 1.311.916,97 1.311.916,97 

01659000069 - FES-SUS/S.PROD 0,00 0,00 0,00 5.126.792,00 5.126.792,00 
01700000060 - CONV. ADM. IND. 0,00 0,00 0,00 1.070.123,00 1.070.123,00 

01708000024 - ROYALTIE MINERAL 0,00 0,00 0,00 10.043,55 10.043,55 
01750000057 - CIDE 0,00 0,00 0,00 838.728,67 838.728,67 

01754000031 - OP.CRÉDITO 
EXTERNA 

0,00 0,00 0,00 48.822.767,85 48.822.767,85 

01799000000 - OUTRAS 
VINCULAÇÕES LEGAIS 

0,00 0,00 0,00 5.000.000,00 5.000.000,00 

01802000061 - REC. RPPS. TX. ADM. 0,00 0,00 0,00 268.445,80 268.445,80 
01803111190 - Rec.SPSM 0,00 0,00 0,00 21.630.000,00 21.630.000,00 

TOTAL  0,00 0,00 0,00 117.141.466,44 117.141.466,44 
  

 

 
 

 
01574000030 0,00 0,00 0,00 1.452.794,62 1.452.794,62 

SEEL 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

 
01501000001 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

SUBORDINADOS 
AO GOVERNO DO 

ESTADO 

      

Fundação ParáPaz 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00 

OUTRAS 
DESPESAS 

CORRENTES 

 
0,00 0,00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00 

 
01501000001 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00 

TOTAL  0,00 0,00 0,00 117.141.466,44 117.141.466,44 

ANEXO A PORTARIA Nº 485, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

PROGRAMA / 
ÓRGÃO 

 3º QUADRIMESTRE - 2025 
FONTE SETEMBRO OUTUBRO NOVEMBRO DEZEMBRO TOTAL 

Cidadania, Justiça 
e Direitos 
Humanos 

 
0,00 0,00 0,00 1.524.000,00 1.524.000,00 

PARÁPAZ 
      

 
01501000001 0,00 0,00 0,00 1.500.000,00 1.500.000,00 

SEIRDH 
      

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 24.000,00 24.000,00 

Ciência, 
Tecnologia e 

Inovação 

 
0,00 0,00 0,00 295.564,34 295.564,34 

FAPESPA 
      

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 295.564,34 295.564,34 

Cultura, Esporte e 
Lazer 

 
0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

SEEL 
      

 
01501000001 0,00 0,00 0,00 1.000.000,00 1.000.000,00 

Economia 
Sustentável 

 
0,00 0,00 0,00 6.888.487,30 6.888.487,30 

JUCEPA 
      

 
01501000061 0,00 0,00 0,00 307.000,00 307.000,00 

NGPR 
      

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 83.000,00 83.000,00 

SEDAP 
      

 
01501000001 0,00 0,00 0,00 264.864,00 264.864,00 

SETUR 
      

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 6.233.623,30 6.233.623,30 

Educação Básica e 
Profissional 

 
0,00 0,00 0,00 1.452.794,62 1.452.794,62 

SEDUC 
      

 
01574000030 0,00 0,00 0,00 1.452.794,62 1.452.794,62 

Encargos Especiais 
 

0,00 0,00 0,00 72.013.811,40 72.013.811,40 
IGEPPS 

      
 

01803111190 0,00 0,00 0,00 21.630.000,00 21.630.000,00 
SEFA 

      
 

01500100102 0,00 0,00 0,00 1.551.000,00 1.551.000,00  
01708000024 0,00 0,00 0,00 10.043,55 10.043,55  
01754000031 0,00 0,00 0,00 48.822.767,85 48.822.767,85 

Infraestrutura e 
Logística 

 
0,00 0,00 0,00 968.933,67 968.933,67 

CPH 
      

 
01501000001 0,00 0,00 0,00 130.205,00 130.205,00 

SETRAN 
PROVISÃO 

RECEBIDA DO(A) 
SEINFRA 

      

 
01750000057 0,00 0,00 0,00 838.728,67 838.728,67 

Manutenção da 
Gestão 

 
0,00 0,00 0,00 6.839.534,53 6.839.534,53 

FASEPA 
      

 
01500000001 0,00 0,00 0,00 2.750,99 2.750,99 

FHCGV 
      

 
01659000069 0,00 0,00 0,00 278.000,00 278.000,00 

Protocolo: 1278751

 

 
 

 
 
 
 
PORTARIA Nº 486, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 
 
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usando das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) 
nº DECRETO Nº 4422 , que aprova a Programação Orçamentária e o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, para o primeiro quadrimestre do exercício de 2025. 
 
RESOLVE: 
 
I - Reduzir o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do primeiro quadrimestre do exercício de 2025, de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) desta Portaria. 
 
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
Registre-se, publique-se e cumpra-se. 
IVALDO RENALDO DE PAULA LEDO 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO 

ANEXO A PORTARIA Nº 486, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

ÁREA/UNIDADE 
ORÇAMENTÁRIA

/ DE 
DESPESA/SUBG 

DE DESPESA 

 1º QUADRIMESTRE - 2025 

FONTE JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

POLÍTICA SOCIAL 
      

HEMOPA 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 0,00 328.600,57 0,00 328.600,57 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

DESTAQUE 
RECEBIDO DO(A) 

FES 

 
0,00 0,00 328.600,57 0,00 328.600,57 

 
01500100203 0,00 0,00 328.600,57 0,00 328.600,57 

ENCARGOS 
GERAIS 

      

ENC.IGEPPS 
      

DESPESA 
CORRENTE 

 
0,00 6.012.193,80 0,00 9.965.093,83 15.977.287,63 

PESSOAL E 
ENCARGOS 
SOCIAIS 

 
0,00 6.012.193,80 0,00 9.965.093,83 15.977.287,63 

 
01500000001 0,00 6.012.193,80 0,00 9.965.093,83 15.977.287,63 

TOTAL  0,00 6.012.193,80 328.600,57 9.965.093,83 16.305.888,20 

ANEXO A PORTARIA Nº 486, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

PROGRAMA / 
ÓRGÃO 

 1º QUADRIMESTRE - 2025 
FONTE JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

Encargos Especiais 
 

0,00 6.012.193,80 0,00 9.965.093,83 15.977.287,63 
IGEPPS 

      
 

01500000001 0,00 6.012.193,80 0,00 9.965.093,83 15.977.287,63 
Manutenção da 

Gestão 

 
0,00 0,00 328.600,57 0,00 328.600,57 

HEMOPA 
DESTAQUE 

RECEBIDO DO(A) 
FES 

      

 
01500100203 0,00 0,00 328.600,57 0,00 328.600,57 

TOTAL  0,00 6.012.193,80 328.600,57 9.965.093,83 16.305.888,20 

ANEXO A PORTARIA Nº 486, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025 
 

FONTE 1º QUADRIMESTRE - 2025 
JANEIRO FEVEREIRO MARÇO ABRIL TOTAL 

01500000001 - REC. ORDINÁRIO 0,00 6.012.193,80 0,00 9.965.093,83 15.977.287,63 
01500100203 - FES - ORDINÁRIO 0,00 0,00 328.600,57 0,00 328.600,57 

TOTAL  0,00 6.012.193,80 328.600,57 9.965.093,83 16.305.888,20 
   



 DIÁRIO OFICIAL Nº 36.472  7 Quinta-feira, 18 DE DEZEMBRO DE 2025

SECRETARIA DE ESTADO
DA FAZENDA

PORTARIA Nº 657, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2025
O SECRETÁRIO DE ESTADO DA FAZENDA, no desempenho das atribuições que lhe conferem o inciso II do parágrafo único do art. 138 da Constituição 
Estadual, e o art. 17 da Lei nº 10.657, de 15 de julho de 2024 (LDO).
RESOLVE:
Art. 1º. Divulgar os valores a serem repassados no mês de dezembro de 2025, referentes aos duodécimos destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo 
e Judiciário, Ministério Público, Defensoria Pública e dos demais órgãos constitucionais independentes.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
RENÉ DE OLIVEIRA E SOUSA JÚNIOR
Secretário de Estado da Fazenda

R$ 1,00

ITEM DE APURAÇÃO LOA 2025
(a)

PREVISÃO 
ATUALIZADA/2025

(b)

EXCESSO 
PROJETADO/2025

(c)

REPASSE ATÉ 
NOV/2025

(d)

SALDO LOA/2025
(e) = (a) - (d)

PROJEÇÃO DO
FLUXO DE CAIXA

DUODÉCIMO
NOV/2025

(f)

RECEITAS
REALIZADAS 
NOV/2025

(g)

1 - RECEITA DE IMPOSTOS 28.967.793.891,00 29.992.855.996,97 1.025.062.105,97 26.988.745.799,63 1.979.048.091,37 2.641.619.606,62 2.544.859.535,61
   1.1- Receita Resultante do Imposto sobre a Circulação de Mercadorias e Serviços de Transporte Interestadual e 
Intermunicipal e de Comunicação – ICMS 24.504.504.619,00 25.141.426.996,93 636.922.377,93 22.741.426.996,93 1.763.077.622,07 2.295.834.000,00 2.216.660.946,08

    1.1.1- ICMS - Principal e Encargos (Multas, Juros de Mora, Divida Ativa e Outros Encargos do ICMS) 24.504.504.619,00 25.141.426.996,93 636.922.377,93 22.741.426.996,93 1.763.077.622,07 2.295.834.000,00 2.216.660.946,08
    1.1.2- Adicional de até 2% do ICMS destinado ao Fundo de Combate à Pobreza (ADCT, art. 82, §1º)
1.2- Receita Resultante do Imposto de Transmissão Causa Mortis e Doação de Bens e Direitos – ITCD 68.786.656,00 72.659.386,52 3.872.730,52 66.933.700,45 1.852.955,55 6.840.000,00 4.290.887,57
1.3- Receita Resultante do Imposto sobre a Propriedade de Veículos Automotores – IPVA 1.413.269.184,00 1.477.478.282,51 64.209.098,51 1.421.742.569,39 -8.473.385,39 90.867.000,00 73.237.284,17
1.4- Receita Resultante do Imposto sobre a Renda e Proventos de Qualquer Natureza Retido na Fonte – IRR 2.981.233.432,00 3.301.291.331,01 320.057.899,01 2.758.642.532,86 222.590.899,14 248.078.606,62 250.670.417,79

2 - RECEITA DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS 12.392.355.582,00 13.052.332.265,90 659.976.683,90 11.771.558.899,32 620.796.682,68 1.197.941.000,00 1.196.585.630,93
2.1- Cota-Parte FPE 11.889.415.343,00 12.442.507.248,71 553.091.905,71 11.225.800.216,71 663.615.126,29 1.152.102.000,00 1.145.325.641,64
2.2- Cota-Parte IPI-Exportação 502.879.574,00 609.207.066,46 106.327.492,46 545.173.731,88 -42.294.157,88 45.800.000,00 51.226.667,66
2.3- Cota-Parte IOF-Ouro 60.665,00 617.950,73 557.285,73 584.950,73 -524.285,73 39.000,00 33.321,63
2.4- Outras transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais

3 - DEDUÇÕES DE TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS AOS MUNICÍPIOS 6.958.480.640,25 7.176.404.932,57 217.917.016,85 6.533.418.879,38 425.061.760,87 630.842.000,00 603.641.063,92
3.1- PARCELA DO ICMS REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (equivalente a 25% de 1.1.1) 6.126.126.154,75 6.285.356.749,23 159.230.594,48 5.686.254.161,71 439.871.993,04 573.958.500,00 554.203.793,13
3.2- PARCELA DO IPVA REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (equivalente a 50% de 1.3) 706.634.592,00 738.739.141,26 32.104.549,26 710.871.284,70 -4.236.692,70 45.433.500,00 36.630.603,91

  3.3- PARCELA DA COTA-PARTE DO IPI-EXPORTAÇÃO REPASSADA AOS MUNICÍPIOS (25% de 2.2) 125.719.893,50 152.301.766,62 26.581.873,12 136.293.432,97 -10.573.539,47 11.450.000,00 12.806.666,88
4 - TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA RESULTANTE DE IMPOSTOS = (1 + 2 - 3) 34.401.668.832,75 35.868.783.330,30 1.467.121.773,02 32.226.885.819,57 2.174.783.013,18 3.208.718.606,62 3.137.804.102,62
5 - DEDUÇÕES CONFORME LDO (Art. 17º, § 1º ) 12.728.617.468,12 13.271.378.370,05 542.768.181,73 11.939.986.026,45 788.631.441,67 1.187.221.204,45 1.161.002.211,19
  5.1- Outras transferências ou Compensações Financeiras Provenientes de Impostos e Transferências Constitucionais
  5.2- EDUCAÇÃO (25%) - Arts. 212 e 212-A da Constituição Federal 8.600.417.208,19 8.967.197.651,44 366.780.443,25 8.067.605.554,42 532.811.653,77 802.179.651,66 784.463.655,26
  5.3- SAÚDE (12%) - CF 1988, Art. 212, § 1º, e Emenda à Constituição Federal nº 29, de 2000-(LC 141/2012) 4.128.200.259,93 4.304.180.718,60 175.987.738,47 3.872.380.472,03 255.819.787,90 385.041.552,79 376.538.555,93
6 - TOTAL DA RECEITA LÍQUIDA RESULTANTE DE IMPOSTOS - APÓS DEDUÇÕES LDO = ( 4-5 ) 21.673.051.364,63 22.597.404.960,25 924.353.591,29 20.286.899.793,12 1.386.151.571,51 2.021.497.402,17 1.976.801.891,43
7 - TOTAL DESTINADO AOS PODERES = ( 25% DE 6) 5.418.262.841,16 5.649.351.240,06 231.088.397,82 5.071.724.948,28 346.537.892,88 505.374.350,54 494.200.472,86
8 - DIFERENÇA DE OUT/2025 RECOMPOSTA EM NOV/2025 -13.002.113,36
9 - TOTAL DESTINADO AOS PODERES - AJUSTADO 492.372.237,18 494.200.472,86
10 - 50% DO EXCESSO APURADO (50% DE 7 (c)) 115.544.198,91

11- DIFERENÇA A RECOMPOR DEZ/2025

REPASSE 
DEVIDO

NOV/2025
(h)

REPASSE 
REALIZADO 
NOV/2025

(i)

DIFERENÇA DE
NOV/2025 A 
RECOMPOR 

EM DEZ/2025
(j)¹ = (h)-(i)

DISTRIBUIÇÃO DO 
SALDO DO 
LOA/2025

(k) 

DISTRIBUIÇÃO 
DOS 50% DO 

EXCESSO 
(l)

TOTAL A REPASSAR 
COM 0 CUMPRIMENTO 

DOS 50%
EM DEZ/2025

(m) = (j)+(k)+(l)

  I - Assembleia Legislativa do Estado - 4,38% (quatro inteiros e trinta e oito centésimos por cento); 86.583.922,84 84.865.676,50 1.718.246,34 60.713.438,83 20.243.343,65 82.675.028,83
  II - Tribunal de Justiça do Estado - 9,76% (nove inteiros e setenta e seis centésimos por cento); 192.935.864,60 194.942.578,37 -2.006.713,77 135.288.393,38 45.108.455,25 178.390.134,87
  III - Ministério Público - 5,15% (cinco inteiros e quinze centésimos por cento); 101.805.297,41 102.705.575,88 -900.278,47 71.386.805,93 23.802.104,98 94.288.632,44
  IV - Ministério Público de Contas do Estado - 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento); 6.918.806,62 6.692.057,44 226.749,18 4.851.530,50 1.617.618,78 6.695.898,47
  V - Ministério Público de Contas dos Municípios - 0,23% (vinte e três centésimos por cento); 4.546.644,35 4.736.620,63 -189.976,28 3.188.148,61 1.063.006,63 4.061.178,96
  VI - Tribunal de Contas do Estado - 1,89% (um inteiro e oitenta e nove centésimos por cento); 37.361.555,75 37.588.505,42 -226.949,67 26.198.264,70 8.735.141,44 34.706.456,47
  VII - Tribunal de Contas dos Municípios - 1,6% (um inteiro e seis décimos por cento); e 31.628.830,26 30.806.569,73 822.260,53 22.178.425,14 7.394.828,73 30.395.514,41
  VIII - Defensoria Pública - 1,64% (um inteiro e sessenta e quatro centésimos por cento). 32.419.551,02 30.485.893,03 1.933.657,99 22.732.885,77 7.579.699,45 32.246.243,21
TOTAIS 494.200.472,86 492.823.477,00 1.376.995,86 346.537.892,88 115.544.198,91 463.459.087,65

12 - DUODÉCIMO A CONTABILIZAR - DEZEMBRO /2025 IR²
(n)

PASEP³
(o) = (1%) x (q)

LÍQUIDO A 
REPASSAR

(p)  = (q) - (n) - 
(o) 

REPASSE
TOTAL A 

CONTABILIZAR
(q) =(p)+(q) + (r)

  I - Assembleia Legislativa do Estado - 4,38% (quatro inteiros e trinta e oito centésimos por cento); 11.753.620,34 826.750,29 70.094.658,20 82.675.028,83
  II - Tribunal de Justiça do Estado - 9,76% (nove inteiros e setenta e seis centésimos por cento); 36.889.064,89 1.783.901,35 139.717.168,63 178.390.134,87
  III - Ministério Público - 5,15% (cinco inteiros e quinze centésimos por cento); 17.938.852,34 942.886,32 75.406.893,77 94.288.632,44
  IV - Ministério Público de Contas do Estado - 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento); 1.491.510,30 66.958,98 5.137.429,18 6.695.898,47
  V - Ministério Público de Contas dos Municípios - 0,23% (vinte e três centésimos por cento); 342.866,23 40.611,79 3.677.700,95 4.061.178,96
  VI - Tribunal de Contas do Estado - 1,89% (um inteiro e oitenta e nove centésimos por cento); 7.354.107,08 347.064,56 27.005.284,82 34.706.456,47
  VII - Tribunal de Contas dos Municípios - 1,6% (um inteiro e seis décimos por cento); e 5.743.368,74 303.955,14 24.348.190,52 30.395.514,41
  VIII - Defensoria Pública - 1,64% (um inteiro e sessenta e quatro centésimos por cento). 5.697.289,18 322.462,43 26.226.491,60 32.246.243,21
TOTAIS 87.210.679,10 4.634.590,88 371.613.817,67 463.459.087,65

                                            Belém, 18 de Dezembro de 2025

Paulo Roberto Paiva de Oliveira
Diretor de Gestão Contábil e Fiscal

José Carlos dos Santos Damasceno
Diretor do Tesouro Estadual

René de Oliveira e Sousa Júnior
Secretário de Estado da Fazenda

Lourival de Barros Barbalho Junior
Secretário Adjunto do Tesouro Estadual

¹O detalhamento de (j), por Poder, está disponível em https://www.sefa.pa.gov.br/cards-list/contabilidade-geral?pages=tesouro-estadual e  http://antigo.sefa.pa.gov.br/contabilidade
²Realizado Novembro/2025
³Projetado Dezembro/2025

GOVERNO DO ESTADO DO PARÁ
DEMONSTRATIVO DA APURAÇÃO DO DUODÉCIMO DOS PODERES - DEZ/2025
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